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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXIX
Legislação e Justiça II - Emendas
Constitucionais

Quanto aos documentos 083, 084, 095,
102 e 116.

Oriundos do(a):

Sínodo Belo Horizonte, Sínodo Sul Fluminense, Sínodo Costa do Sol, Sínodo Vale
do Paraíba e Sínodo Vale do Paraíba.

Ementas:

. Proposta de Emendas Constitucionais dos Art. 86, 87, 92 e 93 da CI/IPB.;

. Proposta de Emendas Constitucionais dos Art. 90 e 87 da CI/IPB.;

. Proposta de Emenda Constitucional, quanto ao quantitativo mínimo para
formação de novos Presbitérios e Sínodos.;
. Proposta de Emenda Constitucional quanto ao Art. 92 da CI/IPB.;
. Proposta de Emenda Constitucional quanto ao Art. 87 da CI/IPB.;

EMENTA ALTERADA: Quanto aos documentos 83, 84, 95, 102, 116 e 51- CE-2012
encaminhado no bojo do documento 128, encaminhados pelos Sínodos de Belo
Horizonte, Sul Fluminense, Costa do Sol, Vale do Paraíba e Campinas.

Considerando:

1) Que 5 Sínodos diferentes encaminharam propostas de emendas à Constituição sobre
os temas da formação de presbitérios e Sínodos, bem como, em alguns casos, sobre a
representação aos concílios superiores, os quais devem, portanto, ser tratados
conjutamente;

2) Que tais propostas cuidam de alterar o requisito de formação de presbitérios
ampliando o número de igrejas necessárias
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para sua formação, sendo uma proposta para 8 igrejas, outras duas propostas
ampliando para 10 igrejas e outra para 15;

3) Que, quanto aos requisitos para formação de Sínodos, uma proposta definiu que seis
presbitérios deveria ser o número mínimo
necessário para a formação de um Sínodo, enquanto outras propostas sugerem o
número de 5 presbitérios para a formação de um Sínodo;

4) Que a IPB, com a graça e misericórdia do Senhor, vem crescendo nos últimos anos e,
pela fé, confiamos em Deus que tal
crescimento será ainda maior nos próximos anos, com consequências no funcionamento
de todos os Concílios da Igreja;

5) Que é manifesta a dificuldade de organização e de funcionamento das reuniões do
Supremo Concílio, diante do elevado número
de deputados que o compõe e que tal tendência irá agravar-se nos próximos anos,
configurando-se num evidente problema resultante de um benfazejo crescimento;

6) Que o processo de aprovação e promulgação de uma emenda constitucional é lento e
de difícil conclusão, razão pela qual é
importante a adoção urgente de medidas que contribuam para a racionalização do
funcionamento de nossos concílios;

7) Que as emendas propostas são meritórias e não contradizem princípios bíblicos ou
confessionais, tendo sido apresentadas segundo os trâmites constitucionais;

8) Que as emendas propostas, conforme as fundamentações apresentadas nos
documentos citados, tem como objetivo a redução
de custos no envio de deputados e representantes aos concílios, e o fortalecimento dos
Concílios com vistas à maior eficiência dos recursos e sua aplicação prioritária na obra
missionária e evangelística;

9) Que a realidade demográfica de nosso país deve ser considerada na fixação de
critérios mínimos para a formação de um
presbitério, de modo a não coibir a formação de presbitérios nas regiões de baixa
densidade demográfica, nem resulte na formação de presbitérios cuja extensão seja
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tamanha a ponto de afrontar o propósito de dar economicidade e eficiência aos trabalhos
conciliares; 

10) Que a mudança nos requisitos para formação  dos concílios deve considerar uma
redefinição do quórum para o seu
funcionamento;

11) Que a definição do quórum conciliar atualmente inscrito em nossa CI-IPB é fixado em
valores absolutos, e por isso mesmo não se adequa a realidade de concílios maiores,
gerando a possibilidade de reuniões com participação inferior à da maioria do Concílio,
com sério impacto na legitimidade de decisões tomadas com quórum não representativo
da maioria conciliar;

12) Que a fixação de quórum com base em critérios percentuais permite tratamento
adequado e isonômico para
qualquer Concílio, independente do número de seus membros; 

13) Que a proposta seguinte proporcionará uma estabilidade ao longo dos próximos
anos, sem prejuízo dos
concílios atualmente estabelecidos.

14) Que as propostas a seguir buscam atender com razoabilidade, as diversas
alternativas de solução enviadas
pelos citados concílios.

O SC-2014 Resolve:

1-  Nos termos do art. 140, alínea "a", da CI-IPB, apresentar os seguintes 3 anteprojetos
de emenda Constitucional, para
apreciação dos Presbitérios:

ANTEPROJETO 1 

EMENDA nº 1 - SC-2014 - Altera os arts. 86 e 87 da CI-IPB para definir os requisitos
mínimos para a formação e funcionamento de Presbitérios.
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Art. 1º. Os arts. 86 e 87 da CI-IPB passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 86. O quórum mínimo para funcionamento do Presbitério é de maioria de seus
ministros que não estejam em licença e maioria dos presbíteros.

Art. 87. Nenhum Presbitério se formará com menos de oito igrejas e igual número de
ministros. 

Parágrafo único. Nos casos em que duas igrejas do Presbitério a ser organizado
situarem-se a mais de trezentos quilômetros de distância entre elas, admitir-se-á,
excepcionalmente, a critério do Sínodo, a formação do Presbitério com pelo menos cinco
igrejas."

Art. 2º. A presente emenda entra em vigor na data de sua promulgação não produzindo
efeitos sobre os Presbitérios já existentes nessa data.

ANTEPROJETO 2 

EMENDA nº 2 - SC-2014 - Altera os arts. 92  e 93 da CI-IPB para definir os requisitos
mínimos para a formação e funcionamento de
Sínodos.

Art. 1º. Os arts. 92 e 93 da CI-IPB passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 92. O Sínodo constituir-se-á de, pelo menos, cinco Presbitérios. 

Art. 93. O quórum mínimo para funcionamento do Sínodo é de maioria dos ministros e
maioria dos presbíteros, desde que estejam representados três quintos dos Presbitérios."

Art. 2º. A presente emenda entra em vigor na data de sua promulgação não produzindo
efeitos sobre os Sínodos já existentes nessa data.

ANTEPROJETO 3 

EMENDA nº 3 - SC-2014 - Altera os arts. 89, 90 e 96 da CI-IPB para definir a forma de
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representação dos Presbitérios nos Concílios superiores.

Art. 1º. Os arts. 89, 90 e 96 da CI-IPB passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 89. A representação do Presbitério no Sínodo será constituída de dois ministros e
dois presbíteros para cada grupo
completo de três mil membros. 

Parágrafo único. Fica assegurada a representação mínima de dois ministros e dois
presbíteros para cada Presbitério. 

Art. 90. A representação do Presbitério no Supremo Concílio será constituída de um
ministro e um presbítero para cada
grupo completo de três mil membros. 

Parágrafo único. Fica assegurada a representação mínima de um ministro e um
presbítero para cada Presbitério.

Art. 96. O quórum mínimo para funcionamento do Supremo Concílio é de maioria dos
ministros e de maioria
dos presbíteros representantes, desde que estejam representados dois terços dos
Sínodos."

Art. 2º. A presente emenda entra em vigor na data de sua promulgação.

2-  Rejeitar as emendas propostas pelos Sínodos, tendo em vista a apresentação dos
anteprojetos acima.

3-  Determinar à CE que, após a resposta das consultas aos presbitérios, havendo
atingido número suficiente para aprovação,
promova a análise dos modelos de Estatutos e Regimentos Internos dos Sínodos e
Presbitérios propondo ao SC nova redação para os dispositivo que, eventualmente,
necessitem de adequações.

4- Determinar aos presbitérios que observem o disposto na alínea "b" do art. 140,
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deliberando sobre as propostas de emenda
constitucional em sua primeira reunião ordinária, e prontamente encaminhando sua
resposta à CE-SC.

5- Agradecer aos Sínodos e Presbitérios proponentes por seu zelo no aperfeiçoamento
da nossa CI-IPB.

6- Rogar ao Senhor por sabedoria para nossos Presbitérios na análise dessas emendas.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Presb. George Santos Almeida
Sub-relator: Presb. Flávio Roberto de Almeida Heringer
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